
 
 
 

DADOS DA 
PROPOSTA 

PROPOSTA N° 2863 

SUBPREFEITURA Butantã 

TÍTULO DA 
PROPOSTA 

Novas UBS, com indicação de localidades 

 

 

 

DESCRITIVO 
DA 
PROPOSTA 

Com a expansão imobiliária no DA Raposo Tavares há a 
necessidade de implantaçaõ de nova UBS no território hoje atendido 
pela UBS Jd Boa Vista e indicamos prioritariamente terreno da 
COHAB na rua Cachoeira do Poraque, em negociação entre 
secretarias da habitação e saúde ou na av Kenkite Schinomoto 
como contrapartida do empreendiemnto da TENDA. (esta é a 
unidade prioritária do território do Butantã) Nova UBS na região do 
Jd Jaqueline, área de extrema vulnerabilidade também se faz 
necessário. Ainda no DA raposo Tavares entre UBSs S Jorge e 
Paulo VI 
evidenciamos necessidade de mais uma nova UBS. 
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ANÁLISE DA PROPOSTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CRITÉRIO 
TÉCNICO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ANÁLISE E 

COMENTÁRI
OS 

UBS Região Raposo Tavares - Proposta viável porque visa 
atender parte da população da UBS Jardim Boa Vista, 
representada pela COHAB Munck e Raposo Tavares que estão 
a uma distância de aproximadamente 6 km, bem como a 
população de empreendimentos imobiliários construídos na 
região. Terceira UBS entre as UBS Paulo VI e São Jorge - 
Proposta viável porque a construção de uma terceira UBS nesta 
região pode ser útil para redimensionar o número de equipe 
ESF. Hoje a UBS Paulo VI conta com 10 equipes ESF e a UBS 
São Jorge com 9 equipes. Vale ressaltar que ambas são 
UBS/AMA Integradas com volume considerável de pronto 
atendimento. 
Lembrando que estas unidades fazem divisa com o município 
de Taboão da Serra, o que contribui para a procura de pronto 
atendimento. UBS Jardim Jaqueline II - Proposta viável porque 
a construção de mais uma UBS na região do território do 
Jardim Jaqueline tem o objetivo de ampliar o atendimento a 
uma população de alta vulnerabilidade com o modelo ESF. A 
Coordenadoria Regional de Saúde já iniciou discussões com o 
objetivo de viabilizar a 
construção. 

PARECER 
TÉCNICO 
FINAL 

☒ Proposta viável, total ou parcialmente 

☐ Proposta inviável 

  

CRITÉRIO 
JURÍDICO 

 

SUBPREFEITURA 

BUTANTÃ 
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COMPROMIS
SO 

Em caso de Avaliação final viável, é necessário especificar/detalhar o que será 
realizado em 2022. Este campo é especialmente relevante caso a proposta do 
munícipe seja parcialmente viável ou muito abrangente/genérica. Caso a proposta 
necessite mais de um exercício financeiro para implementação recomenda-se que o 
COMPROMISSO delimite o que será 
realizado no ano de vigência da LOA (2022). 

 

COMPROMIS
SO 

 
(insira aqui o texto do compromisso da Secretaria em 
relação à proposta apresentada na Audiência Pública do 
PLOA 2022). 

AÇÕES 
ORÇAMENTÁRIA

S 
(PROJETO/ATIVI

DAD E) 

(indique aqui o Órgão/Unidade Orçamentária e as Ações 
Orçamentárias (Projeto/Atividade) associadas ao 
Compromisso; Caso seja necessário criar uma nova Ação 
Orçamentária, indique "Nova Ação"). 
FORMATO: [OO.UU.AAAA] 

 
OD
S 

(caso haja, indique aqui o número do ODS vinculados ao 
compromisso) 

 
PdM 

(caso haja, indique aqui o número da meta 

relacionada ao compromisso) 

 
ANÁLISE E 

COMENTÁRI
OS 

 
(insira aqui análise sobre a viabilidade de implementação da 
proposta do munícipe sob a ótica jurídica) 

PARECER 
JURÍDICO 
FINAL 

☐ Proposta viável, total ou parcialmente 

☐ Proposta inviável 

 

CRITÉRIO 
ORÇAMENTÁ

RIO 

 

 

 

 

ANÁLISE E 
COMENTÁRI
OS 

Consideradas as prioridades sinalizadas pelas áreas técnicas e 
dados os limites orçamentários para o exercício de 2022, a 
proposta mostra- se inviável, do ponto de vista orçamentário, 
para este exercício. 
Apesar disso, há a previsão de reforma, no âmbito do 
Programa Avança Saúde (financiado com recursos do Banco 
Interamericano de Desenvolvimento - BID), de 06 UBS na 
subprefeitura do Butantã (Complexo Jd Peri-Peri, UBS 
Caxingui, UBS Jardim D'abril, UBS Vila 

Borges, UBS Vila Dalva e UBS Butantã), além da construção 

de mais 1 UBS (UBS Jardim Malta II) e uma UPA (UPA Rio 

Pequeno). 

PARECER 
ORÇAMENTÁ

RIO 
FINAL 

☐ Proposta viável, total ou parcialmente 

☒ Proposta inviável 

 

 

AVALIAÇÃO 
FINAL DA 
PROPOSTA 

☐ Proposta viável, total ou parcialmente - já em execução 

☐ Proposta viável, total ou parcialmente - novo projeto 

☒ Proposta inviável 

 



 

DADOS DA 
PROPOSTA 

PROPOSTA N° 2282 

SUBPREFEITURA Butantã 

TÍTULO DA 
PROPOSTA 

Retomada do Circo Escola, com reforma e investimentos no local 

 

 

 

 

 
 

DESCRITIVO 
DA 
PROPOSTA 

O local onde operava o Circo Escola, através da SMADS com os 
serviços do CEDESP e Circo Social, está fechado desde março/2020, 
com a alegação de problemas estruturais nos edifícios. No 
equipamento ocorriam atividades educacionais e lúdicas – e também 
de lazer, assistência e sociabilidade para crianças, adolescentes, 
jovens e adultos, situados em um território de alta vulnerabilidade 
social, atendendo diretamente 460 pessoas (160 adultos e 300 
crianças - uma demanda que precisa ser expandida), e 800 
indiretamente. Além disso, o Circo Escola também é um equipamento 
histórico – com cerca de trinta anos de atuação e milhares de 
atendidos. 

Por isso, é necessário que a SMDAS e a Subprefeitura do Butantã 

façam a reforma e o investimento no equipamento público e 

retomem as ações de assistência NO LOCAL, para que não se 

transforme em mais um lugar abandonado pelo poder público. 
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ANÁLISE DA PROPOSTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CRITÉRIO 
TÉCNICO 

 

 

 

ANÁLISE E 
COMENTÁRIOS 

Em agosto de 2021 foi formalizado o termo de cessão de uso do 
imóvel no qual funcionava os serviços do CEDESP Butantã e 
Circo Escola Butantã. Com a confirmação do espaço, a 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – 
SMADS iniciará as tratativas para sua reforma, 
concomitantemente aos processos de chamamento público para 
celebração de parcerias, as quais viabilizarão a 
reabertura dos serviços em 2022. 

PARECER 
TÉCNICO 

FINAL 

☒ Proposta viável, total ou parcialmente 

☐ Proposta inviável 

  

CRITÉRIO 

JURÍDICO 

 

 
ANÁLISE E 
COMENTÁRIOS 

 

Não há óbice do ponto de vista jurídico. 

PARECER 
JURÍDICO 

FINAL 

☒ Proposta viável, total ou parcialmente 

☐ Proposta inviável 

 

CRITÉRIO 
ORÇAMENTÁRIO 
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COMPROMISSO 

Em caso de Avaliação final viável, é necessário especificar/detalhar o que será 
realizado em 2022. Este campo é especialmente relevante caso a proposta do 
munícipe seja parcialmente viável ou muito abrangente/genérica. Caso a proposta 
necessite mais de um exercício financeiro para implementação recomenda-se que o 
COMPROMISSO delimite o que será 
realizado no ano de vigência da LOA (2022). 

 

COMPROMISSO 

 

Implantação de CEDESP e Circo Escola Butantã 

AÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS 

(PROJETO/ 
ATIVIDADE) 

 

93.10.3023 

 
ODS 

(caso haja, indique aqui o número do ODS vinculados ao 
compromisso) 

 
PdM 

(caso haja, indique aqui o número da meta 

relacionada ao compromisso) 

 
ANÁLISE E 

COMENTÁRIOS 

 
Despesa em questão encontra-se prevista na proposta 
de lei orçamentária anual de 2022. 

PARECER 
ORÇAMENTÁRIO 

FINAL 

☒ Proposta viável, total ou parcialmente 

☐ Proposta inviável 

 

 
AVALIAÇÃO 

FINAL DA 
PROPOSTA 

☐ Proposta viável, total ou parcialmente - já em execução 

☒ Proposta viável, total ou parcialmente - novo projeto 

☐ Proposta inviável 

 



 

DADOS DA 
PROPOSTA 

PROPOSTA N° 2111 

SUBPREFEITURA Butantã 

TÍTULO DA 
PROPOSTA 

Diversas ações de saneamento básico 

 

 

 
DESCRITIVO 
DA 
PROPOSTA 

PROJETOS DE SANEAMENTO BASICO Articular, levantar dados e 
formular pequenos projetos de intervenção em áreas de alta 
vulnerabilidade e riscos sanitários implementar programas, projetos 
voltadas a diagnosticar e apontar politicas de saneamento 
direcionadas para favelas e ocupações irregulares estabelecidas nas 
regiões precarizadas da cidade. Utilizar de ferramentas de tecnologia 
social, alinhados ao conhecimento técnico (ex: IPT) para 
desenvolver projetos de intervenção; visando o desenvolvimento 
Local preconizados na agenda 2030. 
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ANÁLISE DA PROPOSTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

HABITAÇÃO 

CRITÉRIO TÉCNICO  

 

ANÁLISE E 
COMENTÁRIOS 

Tecnicamente viável, já existem ações em andamento 
que consideram tais diagnósticos. Novas intervenções 
necessitam de estudos de viabilidade para realização de 
novos projetos de 
urbanização na subprefeitura. 

 

PARECER TÉCNICO 
FINAL 

☒ Proposta viável, total ou parcialmente 

☐ Proposta inviável 

  

CRITÉRIO JURÍDICO  

 

ANÁLISE E 
COMENTÁRIOS 

 

 

PARECER JURÍDICO 
FINAL 

☐ Proposta viável, total ou parcialmente 

☐ Proposta inviável 

 

CRITÉRIO 
ORÇAMENTÁRIO 

 

 

 
ANÁLISE E 
COMENTÁRIOS 

Há saldo na OUCFL para intervenções habitacionais. Na 
subprefeitura do Butantã está sendo pleiteado recurso 
junto à OUCFL para desapropriação de terreno para 
reassentamento das famílias da área Jardim Panorama 
e para desenvolvimento 
dos projetos de urbanização. 

PARECER 
ORÇAMENTÁ
RIO FINAL 

☒ Proposta viável, total ou parcialmente 

☐ Proposta inviável 

 



 
 

R
E

T
O

R
N

A
R

 A
T

É
 2

0
/0

8
 

COMPROMISSO 

Em caso de Avaliação final viável, é necessário especificar/detalhar o que será 
realizado em 2022. Este campo é especialmente relevante caso a proposta do 
munícipe seja parcialmente viável ou muito abrangente/genérica. Caso a proposta 
necessite mais de um exercício financeiro para implementação recomenda-se que o 
COMPROMISSO delimite o que será 
realizado no ano de vigência da LOA (2022). 

 

COMPROMISSO 

 
Obter recursos junto à OUCFL e início do 
processo de desapropriação de terrenos para 
HIS. 

AÇÕES 
ORÇAMENTÁRIA

S 
(PROJETO/ATIVI

DAD E) 

 

29.50.3354 

 OD
S 

11 

 
PdM 13 

 

AVALIAÇÃO 
FINAL DA 
PROPOSTA 

☐ Proposta viável, total ou parcialmente - já em execução 

☒ Proposta viável, total ou parcialmente - novo projeto 

☐ Proposta inviável 

 



 

DADOS DA 
PROPOSTA 

PROPOSTA N° 1643 

SUBPREFEITURA Butantã 

TÍTULO DA 
PROPOSTA 

Revitalização da Praça da rua Dauro Cavallaro 

 
DESCRITIVO 
DA 
PROPOSTA 

Implantação do Projeto apresentado para revitalização da Praça 
da rua Dauro Cavallaro, no bairro do Real Parque, realizando-se 
obras de construção civil necessárias para calçadas, guias, 
escadaria, galeria de 
águas, paisagismo etc. Movimento Eu Quero + Real Parque 
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ANÁLISE DA PROPOSTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SUBPREFEITURAS 

CRITÉRIO 
TÉCNICO 

 

 
ANÁLISE E 

COMENTÁRI
OS 

Proposta viável totalmente, pois vai proporcionar uma melhor 
qualidade e bem estar para a população do entorno, bem como 
garantir maior segurança aos pedestres que utilizam a 
escadaria para 
deslocamento entra as ruas lindeiras a praça. 

PARECER 
TÉCNICO 
FINAL 

☒ Proposta totalmente viável 

☐ Proposta inviável 

  

CRITÉRIO 
JURÍDICO 

 

 
ANÁLISE E 

COMENTÁRI
OS 

 
(insira aqui análise sobre a viabilidade de implementação da 
proposta do munícipe sob a ótica jurídica) 

PARECER 
JURÍDICO 
FINAL 

☐ Proposta viável, total ou parcialmente 

☐ Proposta inviável 

 

CRITÉRIO 
ORÇAMENTÁRI

O 

 

 
ANÁLISE E 

COMENTÁRI
OS 

 

A proposta é viável orçamentariamente. 

PARECER 
ORÇAMENTÁ

RIO 
FINAL 

☒ Proposta viável, total ou parcialmente 

☐ Proposta inviável 

 

 

AVALIAÇÃO 
FINAL DA 
PROPOSTA 

☐ Proposta viável, total ou parcialmente - já em execução 

☒ Proposta viável, total ou parcialmente - novo projeto 

☐ Proposta inviável 
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COMPROMIS
SO 

Em caso de Avaliação final viável, é necessário especificar/detalhar o que será 
realizado em 2022. Este campo é especialmente relevante caso a proposta do 
munícipe seja parcialmente viável ou muito abrangente/genérica. Caso a proposta 
necessite mais de um exercício financeiro para implementação recomenda-se que o 
COMPROMISSO delimite o que será 
realizado no ano de vigência da LOA (2022). 

 

COMPROMIS
SO 

 
Elaboração do projeto e levantamento de custos 
necessários para execução da intervenção. 

AÇÕES 
ORÇAMENTÁRIA

S 
(PROJETO/ATIVI

DAD E) 

 

57.10.1170 

 
OD
S 

(caso haja, indique aqui o número do ODS vinculados ao 
compromisso) 

 
PdM 

(caso haja, indique aqui o número da meta 

relacionada ao compromisso) 



 

DADOS DA 
PROPOSTA 

PROPOSTA N° 1329 

SUBPREFEITURA Butantã 

TÍTULO DA 
PROPOSTA 

CRAS Raposo Tavares 

DESCRITIVO 
DA 
PROPOSTA 

Instalar o CRAS Raposo Tavares para atendimento dos 
nucleos e comunidades em situação de extrema 
vulnerabilidade do Distrito 
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ANÁLISE DA PROPOSTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CRITÉRIO 

TÉCNICO 

 

 

 

 

 
ANÁLISE E 

COMENTÁRI
OS 

De acordo com o Decreto Municipal Nº 58.103 DE 26 de 
Fevereiro de 2018 que dispõe sobre a organização da Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – SMADS, as 
Supervisões de Assistência Social – SAS, com os respectivos 
Centros de Referência de Assistência Social – CRAS, Centros de 
Referência Especializados de Assistência Social – CREAS e 
Centros de Referência Especializados para População em 
Situação de Rua –CENTRO POP correspondem à divisão 
territorial das Subprefeituras. O distrito de Raposo Tavares é 
atendido pela SAS Butantã cujo Centro de Referência de 
Assistência Social é o 
CRAS – Butantã localizado a Avenida Junta Mizumoto, 591/591ª. 

PARECER 
TÉCNICO 
FINAL 

☐ Proposta viável, total ou parcialmente 

☒ Proposta inviável 

  

CRITÉRIO 

JURÍDICO 

 

 

 

 

 
ANÁLISE E 

COMENTÁRI
OS 

De acordo com o Decreto Municipal Nº 58.103 DE 26 de 
Fevereiro de 2018 que dispõe sobre a organização da Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – SMADS, as 
Supervisões de Assistência Social – SAS, com os respectivos 
Centros de Referência de Assistência Social – CRAS, Centros de 
Referência Especializados de Assistência Social – CREAS e 
Centros de Referência Especializados para População em 
Situação de Rua –CENTRO POP correspondem à divisão 
territorial das Subprefeituras. O distrito de Raposo Tavares é 
atendido pela SAS Butantã cujo Centro de Referência de 
Assistência Social é o 
CRAS – Butantã localizado a Avenida Junta Mizumoto, 591/591ª. 

PARECER 
JURÍDICO 
FINAL 

☐ Proposta viável, total ou parcialmente 

☒ Proposta inviável 

 

CRITÉRIO 
ORÇAMENTÁRI

O 
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COMPROMIS
SO 

Em caso de Avaliação final viável, é necessário especificar/detalhar o que será 
realizado em 2022. Este campo é especialmente relevante caso a proposta do 
munícipe seja parcialmente viável ou muito abrangente/genérica. Caso a proposta 
necessite mais de um exercício financeiro para implementação recomenda-se que o 
COMPROMISSO delimite o que será 
realizado no ano de vigência da LOA (2022). 

 

COMPROMIS
SO 

 
(insira aqui o texto do compromisso da Secretaria em 
relação à proposta apresentada na Audiência Pública do 
PLOA 2022). 

AÇÕES 
ORÇAMENTÁRIA

S 
(PROJETO/ATIVI

DAD E) 

(indique aqui o Órgão/Unidade Orçamentária e as Ações 
Orçamentárias (Projeto/Atividade) associadas ao 
Compromisso; Caso seja necessário criar uma nova Ação 
Orçamentária, indique "Nova Ação"). 
FORMATO: [OO.UU.AAAA] 

 
OD
S 

(caso haja, indique aqui o número do ODS vinculados ao 
compromisso) 

 
PdM 

(caso haja, indique aqui o número da meta 

relacionada ao compromisso) 

 

 
ANÁLISE E 

COMENTÁRI
OS 

 

Não há previsão orçamentária para a proposta em questão. 

PARECER 
ORÇAMENTÁ

RIO 
FINAL 

☐ Proposta viável, total ou parcialmente 

☒ Proposta inviável 

 

 

AVALIAÇÃO 
FINAL DA 
PROPOSTA 

☐ Proposta viável, total ou parcialmente - já em execução 

☐ Proposta viável, total ou parcialmente - novo projeto 

☒ Proposta inviável 

 


